
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 30 de agosto de 2024 | Caderno Executivo | Seção Atos Normativos

PORTARIA ARTESP Nº 101, DE 29 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a atualização e a consolidação do
Regulamento da Devolução do Sistema Rodoviário,
objeto do Contrato de Concessão nº 009/CR/1998,
firmado com a Concessionária Autovias S.A.,
extinto Lote 10, para o fim de verificar a presença
das condições de devolução e vida útil mínima do
Sistema Rodoviário, ao término da vigência do
ajuste, nos termos do Anexo 10, que o integra,
revogando a Portaria ARTESP nº 58, de 07 de
dezembro de 2017, e dá providências correlatas.

O Diretor de Procedimentos e Logística e Respondendo pelo Expediente da Diretoria Geral
da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São
Paulo - ARTESP, no exercício da competência outorgada no artigo 10 da Lei Complementar
no 914, de 14 de janeiro de 2002, com fundamento no art. 4º, XXIX, do Regimento Interno;
e

CONSIDERANDO ser atribuição institucional da ARTESP, por intermédio de seu Conselho
Diretor o gerenciamento dos contratos de prestação de serviços públicos de transporte,
com vistas à satisfação do usuário nos aspectos de regularidade, continuidade, eficiência,
segurança, atualidade, bem como a adoção das providências necessárias ao recebimento
do sistema rodoviário concedido;

CONSIDERANDO que o Contrato de Concessão DER nº 009, de 31 de agosto de 1998, teve
por objeto o Sistema Rodoviário constituído pelo Lote 10 [malha rodoviária estadual de
ligação entre Franca, Batatais, Ribeirão Preto, Araraquara, São Carlos e Santa Rita do Passa
Quatro], está extinto, por decurso do prazo, desde 03/07/2019;

CONSIDERANDO que, em conformidade com o Anexo 10, a Concessionária deverá devolver
o Sistema Rodoviário em bom estado, com a atualização adequada à época da devolução e
garantia de prosseguimento da vida útil por 6 anos das estruturas em geral, principalmente
do pavimento, sendo que, neste período não deverá ocorrer necessidade de serviços de
recuperação e/ou reforços nas obras de arte especiais;

CONSIDERANDO que, ainda de acordo com o citado anexo, decorrido o período de
observação de seis meses, e não havendo a necessidade de novos reparos por vício ou
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defeito de execução dos serviços, será então lavrado o competente Termo de Recebimento
Definitivo do Sistema Rodoviário;

CONSIDERANDO que os trabalhos da Comissão de Devolução somente estarão concluídos
com a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo - TRD do Sistema Rodoviário objeto
do extinto Contrato de Concessão 009/CR/1998;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de constante acompanhamento da evolução da
adequação, pela Concessionária, das não conformidades apontadas pela Comissão de
Devolução ao longo dos trabalhos, até a efetiva assinatura do TRD;

DECIDE

Artigo 1º - Fica constituída, junto ao Conselho Diretor, a Comissão de Devolução do Sistema
Rodoviário constituído pela malha rodoviária de ligação entre Franca, Batatais, Ribeirão
Preto, Araraquara, São Carlos e Santa Rita do Passa Quatro, que compõe o Lote 10, objeto
do Contrato de Concessão nº 009/CR/98, de 31 de agosto de 1998, que se extinguiu, por
decurso da vigência, em 03 de julho de 2019, com a finalidade verificar a existência das
condições fundamentais para sua restituição, em conformidade com o Anexo 10 do
contrato 009/CR/1998, o qual passa a fazer parte integrante desta Portaria, como Anexo
Único.
§1º A Comissão será integrada por 4 (quatro) titulares e 2 (dois) suplentes da ARTESP e, em
igual número, da Concessionária Autovias S.A., sendo que também contará com até 2 (dois)
titulares e 1 (um) suplente do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São
Paulo - DER/SP.
§2º Os integrantes da Comissão de Devolução representantes do DER, da ARTESP e
Concessionária, bem como respectivos suplentes, serão indicados mediante mensagens
eletrônicas, expedidas pelos respectivos Dirigentes das Pastas, que serão encartadas no
processo SEI nº 134.00028227/2023-53, os quais serão designados, por despacho do
Diretor Geral da ARTESP, que será exarado no aludido procedimento.
§3º Na indicação dos representantes deverá constar o nome, a profissão, RG, o
endereço eletrônico e número de celular, inclusive dos suplentes.
§4º No despacho a que se refere o §2º deste artigo, o Diretor Geral da ARTESP
designará o responsável pela coordenação dos trabalhos da Comissão.
§5º Em caso de vacância, o suplente assumirá as atribuições do membro titular enquanto
não designado o novo membro titular ou novo suplente.
§6º Considerando a composição mínima por Diretoria estabelecida no §1º do presente
artigo, caso haja eventual vacância, ainda que temporária, superior a 30 (trinta) dias
consecutivos, o respectivo Diretor da área técnica deverá, de ofício ou mediante
provocação da Comissão de Devolução, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do 31º dia de
vacância, indicar um substituto.
Artigo 2º - As atividades da Comissão de Devolução deverão ser pautadas pelos seguintes
critérios:
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I - adequado e pleno restituição dos direitos, privilégios e reversão dos bens vinculados à
prestação do serviço objeto da Concessão vencida;
Il - continuidade da prestação do serviço público;
Ill - preservação dos diretos dos usuários e do Poder Concedente.
Artigo 3º - Para cumprimento de seu desiderato, a Comissão de Devolução terá as
seguintes atribuições:
I - realizar vistorias do Sistema Rodoviário a ser restituído ao Poder Concedente, e elaborar
os respectivos relatórios;
Il - acompanhar a implementação das etapas, nos prazos previstos, bem assim
identificar e acompanhar as correções necessárias ao cumprimento do disposto no Anexo
10, conforme aprovado pelo Conselho Diretor;
III - fazer o levantamento do estado de todos os investimentos contratuais pendentes de
execução e/ou de finalização, inclusive aqueles decorrentes do atingimento de níveis de
serviço e tráfego (volume diário médio das rodovias - VDM), indicando previsão de
conclusão e/ou orçamentação, se ainda não iniciados;
IV - elaborar minutas dos atos e termos necessários à consecução da transferência do
Sistema Rodoviário.
Parágrafo único - O Coordenador dos trabalhos da Comissão de Devolução poderá solicitar
aos Diretores de área da ARTESP, o auxílio para consecução de medida específica, que
pressupõe a especialidade daquela Diretoria.
Artigo 4º - A Concessionária deverá franquear à Comissão de Devolução o acesso a todos
os documentos e informações por ela considerados relevantes, para a execução de seus
trabalhos, nos termos do artigo 9º, XXI, do Regulamento da Concessão e Contrato.
Artigo 5º - Os Relatórios serão dirigidos ao Conselho Diretor, por intermédio do Diretor de
Investimentos, e deverão conter, sem prejuízo de outros que a Comissão de Devolução
entenda relevantes:
I - no Relatório de Vistoria Prévia:

a) descrição do Sistema Rodoviário, considerando as condições de devolução estabelecida
no Anexo 10;

b) levantamento do estado de todos os investimentos contratuais pendentes de execução
e/ou de finalização, inclusive aqueles decorrentes do atingimento de níveis de serviço e
tráfego (volume diário médio das rodovias - VDM), indicando previsão de conclusão e/ou
orçamentação, se ainda não iniciados;

c) indicação de correções se houver, em cada área, o prazo sugerido pela Concessionária,
para sua execução;

d) manifestação da Comissão sobre os prazos e etapas proposta pela Concessionária,
considerando, especialmente, a viabilidade técnica de cumprimento antes da extinção do
contrato o prazo;

e) proposta da Comissão de etapas e prazos de execução, de modo a viabilizar o
atendimento dos parâmetros definidos no Anexo 10 ao Contrato de Concessão
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009/CR/1998, na data da extinção da vigência do ajuste.

Il - nos Relatórios de Vistorias Intermediárias:

a) informações sobre a execução das correções referidas nos Relatórios de Vistorias
anteriores, bem assim sobre o cumprimento dos prazos estabelecidos pelo Conselho
Diretor;

b) outras informações relevantes ao desiderato da Comissão.

III - no Relatório de Vistoria Final:

a) as não conformidades identificadas e corrigidas pela concessionária ao longo dos
trabalhos da Comissão;

b) as não conformidades identificadas e não corrigidas pela concessionária, com a
estimativa dos respectivos custos;

c) descrição do Sistema Rodoviário que será entregue, considerando aquela realizada no
âmbito do Relatório de Vistoria Prévia, bem assim as condições de devolução estabelecidas
no Anexo 10;

d) outras informações consideradas relevantes pela Comissão.

IV - no Relatório de Pendências:

a) evolução da adequação, pela Concessionária, das não conformidades apontadas pela
Comissão ao longo dos trabalhos a quais foram consolidadas em sede do Relatório de
Vistoria Final;

b) atualização da estimativa dos respectivos custos atinentes as não conformidades ainda
pendentes de adequação pela Concessionária;

c) todas as ações que estão sendo adotadas pela ARTESP com vistas ao adequado
endereçamento das não conformidades mapeadas pela Comissão;

d) outras informações consideradas importantes pela Comissão.

V - sem prejuízo dos elementos referidos nos incisos I, Il, III e IV deste artigo, todos os
relatórios deverão conter:

a) o timbre da ARTESP e data da elaboração;

b) nomes, entidades representadas, rubrica das folhas e assinatura, ao final, dos membros
da Comissão;

c) informação, pelo Coordenador dos trabalhos, sobre a ausência ou recusa de assinatura
de um ou mais membros da Comissão, bem assim sobre a existência de voto divergente e
sua juntada;

d) despacho do Diretor de Investimentos, com manifestação sobre o conteúdo do relatório
e proposta de submissão ao Conselho Diretor.
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§1º Para a devida quitação de eventuais indenizações cabíveis, a Concessionária será
intimada a promover o respectivo recolhimento em guia a ser gerada para tal finalidade.

§2º O relatório descrito no inciso IV, do qual trata o caput do presente artigo, deverá ser
atualizado até que todas as pendências mapeadas pela Comissão sejam devidamente
endereçadas, caso em que será elaborada a sua versão final.
Artigo 6º - Os relatórios citados no artigo 5º, deverão ser alçados ao Conselho Direto, por
intermédio do Diretor de Investimentos, na forma a seguir:
I - o Relatório de Vistoria Prévia, em até 45 (quarenta e cinco) dias de sua conclusão;
II - os Relatórios de Vistoria Intermediária, de Vistoria Final e de Pendências, em até 30
(trinta) dias de sua conclusão;
Parágrafo único - Enquanto perdurarem as pendências apontadas pela Comissão de
Devolução, no âmbito do Relatório de Vistoria Final, o Relatório de Pendências, deverá ser
atualizado pela Comissão de Devolução em prazo não superior a 6 (seis) meses.
Artigo 7º - Caberá à Comissão a elaboração dos relatórios, devendo o membro que dele
divergir manifestar seu inconformismo, pontualmente, por escrito e fundamentadamente,
em voto separado do qual deverá ser, obrigatoriamente, dado conhecimento aos demais
integrantes, e juntado ao relatório.
§1º A ausência de assinatura de um ou mais membro da Comissão não invalida o Relatório,
devendo ser observadas as disposições do artigo 5º, inciso V, alínea 'c' desta portaria.
§2º A ausência injustificada de assinatura no Relatório de Vistoria, por algum membro da
Comissão pressupõe sua concordância tácita com seus termos, salvo expressa divergência,
manifestada nos termos previstos no caput deste artigo.
Artigo 8º - A deliberação do Conselho Diretor da ARTESP sobre os Relatórios e votos
divergentes, se houver, tem caráter decisório, cabendo à Comissão de Devolução adotar,
imediatamente após sua intimação, as medidas determinadas, visando o prosseguimento
da verificação até a assinatura do Termo de Termo de Recebimento Definitivo do Sistema
Rodoviário pela concessionária.
Artigo 9º - As responsabilidades, civil e técnica, da Concessionária somente se encerrarão
dentro dos prazos legais vigentes nas leis existentes na época.
Artigo 10 - Qualquer conflito ou divergência será dirimido pelo Conselho Diretor da ARTESP.
Artigo 11 - Os trabalhos da Comissão de Devolução, de que trata esta Portaria, estarão
concluídos com a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo do Sistema Rodoviário
objeto do Contrato De Concessão 009/CR/1998, pelo Poder Concedente.
Artigo 12 - O presente regulamento se aplica a partir dos trâmites em que se encontrar a
instrução do procedimento administrativo onde está se discutindo a Devolução do Sistema
Rodoviário objeto do Contrato De Concessão 009/CR/1998, ratificando-se todos os atos até
então praticados.
Artigo 13 – Fica revogada a Portaria ARTESP nº 58, de 07 de dezembro de 2017.
Artigo 14 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Laercio Paulino Simões
Diretor de Procedimentos e Logística
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e Respondendo pelo Expediente da
Diretoria Geral

(Processo SEI! nº 134.00028227/2023-53 - Portaria ARTESP nº 101, de 29 de agosto de 2024
- SEI! nº 0038142608)
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